
EXCLENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO MATEUS/ES 

 
 

SR. Wanderlei Segantini, 

 

À Sra. Secretária Legislativa 

 

 

            Indicação n°____2025 

 
 

A Vereadora ISAMARA DA FARMÁCIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa. Vem, respeitosamente. 

apresentar a seguinte INDICACÃO, para que, após aprovação em Plenario, seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Mateus/ES:  

 

INDICA-SE:  

 

REFORMA DA PRAÇA LOCALIZADA NO BAIRRO PARQUE DAS BRISAS. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A praça do Bairro Parque das Brisas é um importante ponto de encontro, lazer e 

convivência para os moradores da comunidade. No entanto, o espaço encontra-se 

atualmente em condições precárias, com estruturas danificadas, falta de iluminação 

adequada e ausência de manutenção paisagística. 

 

A revitalização da praça proporcionará um ambiente mais seguro, atrativo e funcional 

para crianças, jovens, adultos e idosos. A instalação ou reparo de bancos, iluminação, área 

de lazer infantil, academia ao ar livre e paisagismo contribuirá para a promoção da saúde, 

da socialização e da qualidade de vida da população local. 

 

Além disso, espaços públicos bem-cuidados fortalecem os vínculos comunitários e 

ajudam a prevenir a marginalização, promovendo uma cidade mais inclusiva, humana e 

organizada. 

 

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta 

indicação e o encaminhamento ao Executivo Municipal, para que sejam tomadas as 

providências necessárias. 

 

 

         São Mateus/ES, 10 de abril de 2025 

 

                                    ISAMARA DA FARMÁCIA  

                                                 Vereadora                                                             
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